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O Candidato com status DEFERIDO ou INDEFERIDO precisará entrar no sistema de 
inscrições (item 2.2 do Edital) e realizar a sua inscrição no edital correspondente e até o 
prazo final de inscrição. 

Candidato com status DEFERIDO realizará a sua inscrição, mas não precisará anexar 
comprovante de pagamento, ou seja, estará Isento do pagamento.  

Candidato com status INDEFERIDO realizará a sua inscrição no mesmo sistema de 
inscrições, mas terá que anexar o comprovante de pagamento da GRU no valor de R$ 
50,00 (cinquenta reais). Para informações de como recolher a GRU, verificar item 2.5 
do edital. 

Resultado 

NOME NIS STATUS ANÁLISE 
MOTIVO DO 

INDEFERIMENTO DA 
ISENÇÃO 

ANA FLAVIA VALENTIM MEDEIROS 20696507174 DEFERIDO - 
ANDREIA APARECIDA DA SILVA MELO 16014743066 DEFERIDO - 
FABIANA MAFRA ALVARENGA 20659854249 DEFERIDO - 
FLAVIA DE CASSIA RODRIGUES 20951067677 DEFERIDO - 
IGOR REZENDE ADRIANO DE SOUZA 4666 INDEFERIDO Motivo 3: NIS inválido 
LETICIA BLAIOTTA PEREIRA 15564938171 DEFERIDO - 
MARIANA DE CASSIA OLIVEIRA 20183882819 DEFERIDO - 

RAI MULLER CUBERTINO 14996371273 INDEFERIDO 
Motivo 4: NIS não 

cadastrado 

WALACE JUNIOR DE OLIVEIRA 20183983755 INDEFERIDO 
Motivo 4: NIS não 

cadastrado 
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